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PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 004/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados das categorias 
abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no DECRETO nº 219 
de 14 de fevereiro de 2020, no período de 21/02 à 28/02, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Itajá. Posteriormente, os convocados deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Administração 
e dos Recursos Humanos situada na Praça Vereador Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000. 
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está especificada 
neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário de trabalho dos servidores 
designados para as funções que estão sendo convocadas neste termo, será determinada pela Secretaria 
Municipal de Educação, para atender às necessidades das escolas. 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 
(26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

156 EDIPAULA ALVES DA SILVA 

 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro de 2020.  
 
 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 094/2020                       
  Itajá/RN, 20 de fevereiro de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Eliane Francinete da 
Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 095/2020                      
   Itajá/RN, 20 de fevereiro de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Maria Zuleide 
Barboza, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 096/2020                    
     Itajá/RN, 20 de fevereiro de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Rilma Neves Dantas, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/03/2020 à 
30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro 
de 2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 097/2020                    
     Itajá/RN, 20 de fevereiro de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Francisca das Chagas 
Bezerra, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 098/2020                      
   Itajá/RN, 20 de fevereiro de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Maria Wanderleia 
da Cunha, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro 
de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 099/2020                      
   Itajá/RN, 20 de fevereiro de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
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 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Maria Valdinete da 
Silva Vieira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/03/2020 à 30/03/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de fevereiro 
de 2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 012002/2020 
 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de peças de reposição para manutenção 
no veículo da Câmara Municipal de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativas constantes 
no Termo de Referência anexo aos autos do processo.  Declaro o interessado E. M. DE OLIVEIRA - ME, 
CNPJ: 35.295.146/0001-96, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para contratação dos 
serviços em tela.  O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara Municipal.  
A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 2.170,00 (dois mil, sento e setenta 
reais) valor final, e em face de notório interesse da Câmara no pleno funcionamento do veículo 
automotivo da Câmara Municipal, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas do Legislativo. 

 
Itajá, 20 de fevereiro de 2020. 

 
_________________________________________ 

JOSÉ MENINO DA SILVA JUNIOR 
Presidente da Câmara  do Município de Itajá/RN 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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